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PORTARIA Nº 22, DE 17 DE JUNHO DE 1997





O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS – DNC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12 do Anexo I do Decreto 507, de 23 de abril de 1992 e


considerando que não existe, no País, especificação padronizada para o Gás Metano Veicular – GMV;


considerando a necessidade de elaborar especificação do GMV para uso em veículos automotores e motores estacionários;


considerando a importância quanto a expansão do uso deste combustível no País, atualmente concentrado na Região Sudeste;


considerando a necessidade de viabilizar a utilização de combustíveis alternativos menos poluentes nos grandes centros urbanos;


considerando o disposto no Decreto nº 1.787 e na Portaria nº 28 do Ministério de Minas e Energia, ambas de 12 de janeiro de 1996, resolve:


Art. 1º	Fica estabelecido para o Gás Metano Veicular – GMV o Regulamento Técnico DNC nº 01/97 que acompanha esta Portaria.


Art. 2º	O Regulamento Técnico de que trata esta Portaria aplica-se aos municípios das regiões metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte.


Parágrafo único. O DNC estenderá, na medida em que seja ampliada a capacidade de tratamento de gás natural, a abrangência da especificação constante deste Regulamento Técnico para as demais localidades.


Art. 3º	O Departamento Nacional de Combustíveis realizará revisão do Regulamento Técnico de que trata esta Portaria até 31 de outubro de 1997.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





RICARDO PINTO PINHEIRO





ANEXO


REGULAMENTO TÉCNICO DNC Nº 01/97


1. Objetivo


Este Regulamento Técnico estabelece a especificação do Gás Metano Veicular – GMV a ser comercializado nos municípios das regiões metropolitanas de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte e deve ser observado nos segmentos de produção, distribuição e revenda.


2. Normas Aplicáveis


A determinação das características do produto far-se-á mediante o emprego de normas da American Society for Testing and Materials (ASTM), da International Organization for Standardization (ISO) e UOP Laboratory Test Methods (UOP).


3. Especificação


O Gás Metano Veicular de que trata este Regulamento Técnico deverá atender à seguinte especificação:





CARACTERÍSTICAS�
UNIDADES�
VALORES�
MÉTODOS�
�
Teor de Metano, mín.�
% volume�
85�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Propano, máx.�
% volume�
4,0�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Butano e superiores, máx.�
% volume�
2,0�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Inertes, máx.�
% volume�
4,0�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Dióxido de Carbono (CO2), máx.�
% volume�
2,0�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Hidrogênio (H2)�
% volume�
Anotar�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Oxigênio (O2), máx.�
% volume�
0,5�
ASTM D 1945 ou ISO 6974�
�
Teor de Enxofre Total, máx.�
mg/m3�
110�
ASTM D 3246 ou ISO 6326-3 ou UOP 212�
�
Teor de Gás Sulfídrico (H2S), máx.�
mg/m3�
20�
ASTM D 3246 ou ISO 6326-3 ou UOP 212�
�
Teor de Água�
mg/m3�
Anotar�
ASTM D 1142 ou ISO 6327�
�
Obs.:   (1) - Todos os limites especificados são valores referidos a 20°C a 1 atm.


(2) - É obrigatória a presença de odorante.


(3) - O produto deve ser livre de material particulado, condensado e óleo.





4. Métodos de Ensaio


ASTM D 1142 - Standard Test Method for Water Vapor Content of Gaseous Fuels by Measurement of Dew Point Temperature


ASTM D 1945 - Standard Test Method for Analysis of Natural Gas by Gas Chromatography


ASTM D 3246 – Standard Test Method for Sulfur in Petroleum Gas By Oxidative Microcoulometry


ISO 6326 – Natural Gas - Determination of Sulfur Compounds, Parts 1 to 5


ISO 6327 – Gas Analysis - Determination of the Water Dew Point of Natural Gas – Cooled Surface Condensation Hygrometers


ISO 6974 – Natural Gas – Determination of Hydrogen. Inert Gases and Hydrocarbons up to C8 - Gas Chromatography Method


�



